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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população do município de Marília, pelo aniversário de 85 anos de fundação da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Marília, a ser comemorado no dia 22 de abril de 2014.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Ilustríssimo Senhor Milton Tedde, DD. Provedor da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Marília.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Marília, instituição filantrópica com sede e foro em Marília – SP é referência em assistência para toda a região de Marília. Fundada em 22 de abril de 1929, a Santa Casa teve como seu primeiro provedor o Sr. Bento de Abreu Sampaio Vidal.

No decorrer destes 85 anos, esta instituição, que inicialmente abrigava 18 leitos e apenas uma sala de cirurgia, passou a ser referência para 62 municípios da DRS IX – Marília, atendendo a uma população estimada de mais de um milhão de pessoas.

É atualmente um hospital filantrópico regional de grande porte, de nível terciário e referência para o SUS em especialidades e procedimentos de alta complexidade como ortopedia e traumatologia, cirurgia cardíaca e hemodinâmica, neurocirurgia, oncologia e terapia renal substitutiva inclusive, transplante renal. Dispõe da seguinte estrutura: 204 leitos de internação, 8 leitos na Unidade de Tratamento de Queimados e 19 leitos para a Unidade de Terapia Intensiva Adulto, dos quais 7 leitos são para a Unidade de Terapia Intensiva Cardiológica. Conta com centro cirúrgico com 10 salas cirúrgicas e 12 leitos de recuperação pós-anestésica, e seu corpo clínico é composto por 355 médicos, além de possuir 850 funcionários.

O Pronto Atendimento da entidade atende adultos e crianças 24 horas para convênios e particulares e pacientes SUS referenciados pelos ambulatórios próprios ou pelo SAMU. 

Dentre suas premissas está a de promover a saúde com dedicação, qualidade e humanização, valorizando a vida. 

Isto posto, e por atuar em parceria com a comunidade, levando bem-estar, saúde e melhor qualidade de vida à população de Marília e região, valendo-se do profissionalismo e ética de seus colaboradores, é certeza que a IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MARÍLIA merece esta justa homenagem ora proposta através do Requerimento de Congratulações que neste ato apresento com incomensurável satisfação.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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